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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 26 de fevereiro de 2013
(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas e 05 minutos)

(DELIBERATIVA)

	

	


ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento nº 6.818/13, que requer nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Resolução nº 166, de 2013, da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, que altera o inciso IX e acrescenta inciso XXI ao art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para desmembrar as competências da atual Comissão de Educação e Cultura.

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Votação
ITEM ÚNICO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 586, DE 2012 
(DO PODER EXECUTIVO)
Continuação da votação, em turno único, da Medida Provisória nº 586, de 2012, que dispõe sobre o apoio técnico e financeiro da União aos entes federados no âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação desta e pela aprovação das emendas de nºs 4, 5, 8, 10, 41 e 57, na forma do Projeto de Lei de Conversão, e pela rejeição das emendas de nºs 1 a 3, 6, 7, 9, 11 a 40, 42 a 56 e 58 a 60 (Relator: Sen. Eduardo Amorim e Relator Revisor: Dep. Márcio Macêdo)

PRAZO NA CÂMARA: 06/12/2012

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 24/12/2012 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 17/02/2013

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 18/04/2013

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).
� EMBED PBrush  ���








2

[image: image2.png]


_1359275444

